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NOTA INFORMATIVA DE FLUXO 

 

Distribuição e Fluxo de Acesso ao medicamento CLOROQUINA 150 MG 

(COMPRIMIDO) para tratamento de COVID-19 

Nota Técnica da Diretoria de Assistência Farmacêutica para distribuição 

do medicamento Cloroquina 150mg que compõem a Rede de Atenção Básica do 

Estado do Tocantins, visando atender uma sugestão do Ministério da Saúde como 

terapia adjuvante no tratamento de pacientes ambulatoriais com infecção pelo novo 

Coronavírus (SARS-COV-2) nas Unidades Básicas de Saúde do Tocantins - 

UBS. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Diante do estado de emergência em saúde pública de importância 

internacional decorrente o novo Coronavírus (COVID-19); considerando a publicação 

da Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de Março de 2020, a qual declara, em todo o 

território nacional, o estado de transmissão comunitária do “novo coronavírus” 

(COVID-19); e, a Portaria nº 356/GM/MS de 11 de março de 2020, que dispõe sobre 

a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-

19); e, considerando o Decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020 que declara 

estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Tocantins afetado 

pela COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0, e 

adota outras providências. 

A Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES-TO), por meio da 

Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde (SPAS) /Diretoria de Assistência 

Farmacêutica, apresenta esta Nota Técnica que visa nortear a rede de atenção a 

saúde quanto aos procedimentos necessários para a realização do ciclo de 

Assistência Farmacêutica a nível Estadual e monitoramento do medicamento 
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CLOROQUINA 150 MG para o programa de enfrentamento COVID-19.  

 

1. INFORMAMOS 

 As “DIRETRIZES PARA DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA COVID-19”, 

versão 1 publicada pelo Ministério da Saúde, disponivel: 

http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/ddt-covid-19.pdf, devem 

subsidiar as decisões médicas para a prescrição de medicamentos para o 

tratamento de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19. No entanto, conforme  

“ORIENTAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA MANUSEIO 

MEDICAMENTOSO PRECOCE DE PACIENTES COM DIAGNÓSTICO DA COVID-

19” versão 3, publicado recentemente e disponivel em: 

https://saude.gov.br/images/pdf/2020/June/18/COVID-FINAL-16JUNHO-LIvreto-1-

V3.pdf orienta de maneira mais abrangente as formas e posologia sugeridas na 

terapia adjuvante para uso da Cloroquina, associadas à antibioticoterapia em casos 

leves a graves da COVID-19. 

 No entanto, o uso da medicação supracitada deverá estar condicionadas à 

avaliação médica, com realização de anamnese, exame físico e exames 

complementares, que se fizerem necessários nas Unidades de Saúde para 

acompanhamento. Conforme segue: 

 Exames laboratoriais de relevância na COVID-19: Hemograma completo, 

TP, TTPA, proteína C-reativa (de preferência ultra sensível), AST (TGO), ALT (TGP), 

Gama-GT, creatinina, uréia, glicemia, ferritina, D-dímero, DHL, troponina, CK-MB, 

vitamina D, íons (Na/K/Ca/Mg), RT-PCR SARS-Cov-2, sorologia ELISA IGM IGG 

para SARS-Cov-2, teste molecular rápido para coronavírus. 19. 

 Exames complementares de relevância na COVID-19: Eletrocardiograma e 

Tomografia Computadorizada de TÓRAX. 20. 

Atenção: A Sociedade Brasileira de Cardiologia recomenda a realização de 

Eletrocardiograma no primeiro, terceiro e quinto dias do tratamento com 

cloroquina ou hidroxicloroquina com associação eventual com azitromicina. 

 

2. CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DA CLOROQUINA 

http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/ddt-covid-19.pdf
https://saude.gov.br/images/pdf/2020/June/18/COVID-FINAL-16JUNHO-LIvreto-1-V3.pdf
https://saude.gov.br/images/pdf/2020/June/18/COVID-FINAL-16JUNHO-LIvreto-1-V3.pdf
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 A Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES/TO) recebeu do 

Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde (MS) a 

medicação CLOROQUINA 150 MG (COMPRIMIDO), para distribuição as Unidades 

Básicas de Saúde do Tocantins, como terapia adjuvante no tratamento de pacientes 

ambulatoriais com infecção pelo novo Coronavírus (SARS-COV-2). 

 Ressalta-se que, o uso de Cloroquina pode ser seguro, embora, a janela 

terapêutica (margem entre a dose terapêutica e dose tóxica) seja estreita (Touret, 

2020, UptoDate). O seu uso deve, portanto, ser acompanhado MESMO NOS 

CASOS DE TRATAMENTO DOMICILIAR. 

Atenção: não existem evidências científicas disponíveis sobre a utilização de 

tais medicamentos de FORMA PROFILÁTICA e por isto orientamos que NÃO 

SEJAM UTILIZADAS com essa finalidade. BEM COMO A AUTOMEDICAÇÃO 

SÃO EXTREMAMENTE CONTRA INDICADOS. 

 Assim, visando à padronização dos procedimentos de solicitação da 

CLOROQUINA 150 MG (COMPRIMIDO), e o fluxo de distribuição entre Diretoria de 

Assistência Farmacêutica do Estado e as UBS, segue as orientações para 

programação e efetivação da distribuição do medicamento retromencionado. 

 Os municípios do Estado do Tocantins que tiverem pacientes acometidos pela 

COVID-19 receberão a referida medicação para atender a demanda, conforme o 

boletim epidemiológico do município informado no banco de dados nacional, de 

acordo com os casos ativos em isolamento domiciliar que desejam seguir a 

orientação do MS quanto ao manuseio medicamentoso precoce de pacientes com 

diagnóstico de COVID-19. 

FLUXO DE SOLICITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA CLOROQUINA 150 MG 

(COMPRIMIDO) PARA PACIENTES AMBULATORIAIS DO ESTADO DO 

TOCANTINS. 

1º ABASTECIMENTO/FLUXO INICIAL 

 

 PEDIDO E RETIRADA 



 
 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 
Tel.: +55 63 3218-1700 
saude.to.gov.br 

 O abastecimento INICIAL será realizado através do Sistema Nacional de 

Gestão da Assistência Farmacêutica – HÓRUS; respeitando a programação 

retroativa que usou como parâmetro o boletim epidemiológico estadual nº 104. 

 O município através do serviço farmacêutico da UBS deverá realizar a 

solicitação/pedido da medicação CLOROQUINA 150MG (COMPRIMIDO) pelo  

Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica – HÓRUS, e encaminhar 

para a Assistência Farmacêutica Estadual situada na Quadra 104 Norte, Avenida 

LO-04, conjunto 04, lote 46, Centro, Cep 77.006-032, onde será realizada a 

distribuição dos medicamentos, mediante autorização do farmacêutico responsável 

pelo Componente Estratégico, que levará em consideração o avanço epidemiológico 

no município. 

Atenção: Lembrando que cada Município com seu Plano de contingência e 

protocolo de tratamento para COVID-19 deverá disponibilizar atendimento médico 

aos pacientes acometidos pela patologia retromencionada, sendo de 

responsabilidade das UBS o controle da dispensação aos pacientes ambulatoriais. 

2º ABASTECIMENTO/FLUXO PROGRESSIVO 

  DELINEAMENTO DE FLUXO 

 Todos os pedidos de RESSUPRIMENTO devem ser realizados levando em 

consideração o consumo da medicação; 

1º Passo: Encaminhar a Diretoria de Assistência Farmacêutica (Quadra 104 

Norte, Avenida LO-04, conjunto 04, lote 46, Centro, CEP 77.006-032) os 

seguintes documento: 

  Guia de Solicitação do Sistema Nacional de Gestão da Assistência 

Farmacêutica - HÓRUS; 

  Relatório de posição de Estoque Sistema Nacional de Gestão da 

Assistência Farmacêutica - HÓRUS; 

  Planilha de cadastro de pacientes; (anexo) 

  Relatório Epidemiológico; (anexo) 
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2º Passo: Retirar no próprio local 

Assistência Farmacêutica Palmas 

Horário de Funcionamento: 

Segunda a Sexta de 7:00hrs as 18:00hrs (exceto feriados) 

Telefone: (63) 3218 1727 

Email: medicamentos.estrategicos@gmail.com 

 

3. ORIENTAÇÕES QUANTO AO FLUXO DE DISPENSAÇÃO CLOROQUINA 150 

MG (COMPRIMIDO) NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

 O serviço de farmácia das UBS deverá conter em seus POP’s a dispensação 

segura da medicação CLOROQUINA 150 MG para enfrentamento do COVID-19, 

levando em consideração “ORIENTAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA 

MANUSEIO MEDICAMENTOSO PRECOCE DE PACIENTES COM DIAGNÓSTICO 

DA COVID-19” versão 3., a qual traz algumas explicações, dentre elas: 

 Apesar de serem medicações utilizadas em diversos protocolos e de 

possuírem atividade in vitro demonstrada contra o coronavírus, ainda não há 

metanálises de ensaios clínicos multicêntricos, controlados, cegos e randomizados 

que comprovem o benefício inequívoco dessas medicações para o tratamento da 

COVID-19. Assim, fica a critério do médico a prescrição, sendo necessária também 

a vontade declarada do paciente, conforme modelo anexo. No caso de pacientes 

pediátricos ou pacientes incapacitados, é necessário o termo de consentimento livre 

e esclarecido assinado pelos pais ou responsáveis legais, esclarecendo os possíveis 

efeitos adversos da medicação. 

 O uso das medicações está condicionado à avaliação médica, com realização 

de anamnese, exame físico e exames complementares em Unidade de Saúde. 

 Os critérios clínicos para início do tratamento em qualquer fase da doença 

não excluem a necessidade de confirmação laboratorial e radiológica. 

 São contraindicações absolutas ao uso da hidroxicloroquina: 

retinopatia/maculopatia secundária ao uso do fármaco já diagnosticada, 

hipersensibilidade ao fármaco e miastenia grave. 

mailto:medicamentos.estrategicos@gmail.com
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 Não há necessidade de ajuste da dose de hidroxicloroquina para insuficiência 

renal (somente se a taxa de filtração glomerular for menor que 15) ou insuficiência 

hepática. 

 O risco de retinopatia é menor com o uso da hidroxicloroquina. A 

retinotoxicidade relaciona-se com a dose acumulada. No caso da cloroquina, o risco 

aumenta de modo significativo quando a dose cumulativa excede 300 gramas. No 

caso da hidroxicloroquina, há maior risco com doses cumulativas que ultrapassam 

1.000 gramas 

 Não coadministrar hidroxicloroquina com amiodarona e flecainida. Há 

interação moderada da hidroxicloroquina com: digoxina (deve haver monitoramento), 

ivabradina e propafenona, etexilato de dabigatrana (reduzir dose de 220mg para 

110mg), edoxabana (reduzir dose de 60mg para 30mg). Há interação leve com 

verapamil (diminuir dose) e ranolazina. 

 Em crianças, dar sempre prioridade ao uso de hidroxicloroquina pelo risco de 

toxicidade da cloroquina. 

 Cloroquina deve ser usada com precaução em portadores de doenças 

cardíacas, hepáticas ou renais, hematoporfiria e doenças mentais. 

 Cloroquina deve ser evitada em associação com: clorpromazina, clindamicina, 

estreptomicina, gentamicina, heparina, indometacina, tiroxina, isoniazida e 

digitálicos. 

 Portanto, a utilização de cloroquina 150 mg, para tratamento de COVID-19* 

deverá ser controlada e monitorada pelas UBS através dos Serviços Farmacêuticos 

na Atenção Básica de Saúde, visando atender a Portaria nº 4.279, de 30 de 

dezembro de 2010, que coloca a Assistência Farmacêutica - AF como um dos 

elementos constituintes das Redes de Atenção à Saúde (RAS), enquanto sistema de 

apoio na estrutura operacional. Considerando que a AF desenvolve também 

serviços clínicos assistenciais, o Departamento de Assistência Farmacêutica e 

Insumos Estratégicos da DAF/TO faz as seguintes considerações voltadas para o 

desenvolvimento de soluções integradas de política de saúde: 
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1ª - Os serviços de abastecimento (Sistema de Apoio), que articulam um conjunto de 

ações, com a finalidade de disponibilizar o medicamento certo, para o usuário certo, 

no momento que ele precisa, com regularidade, suficiência e qualidade. 

2º - Os serviços de Clínica Farmacêutica (Ponto de Atenção), ofertados nos pontos 

de atenção à saúde, com a finalidade de propiciar o uso racional dos 

medicamentos de forma integrada, contínua, segura e efetiva para o indivíduo, 

a família e a comunidade. 
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